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TERMO DE REFERÊNCIA
 

1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a escolha da proposta
mais vantajosa para contratação de empresa especializada em serviços de
gestão de frota, que compreende: a prestação dos serviços continuados
de administração, gerenciamento e controle de frota com implantação,
intermediação e administração por meio de sistema informatizado integrado, com
tecnologia de pagamento por meio de cartão magnético e/ou similar (todos os
tipos de combustíveis e derivados em geral) e, manutenção preventiva e
corretiva de veículos, incluindo aquisição de peças de reposição, acessórios,
equipamentos, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, borracharia, socorro mecânico,
transporte por guincho, lavagem/higienização, dentre outros, de toda frota de
veículos que compõem o patrimônio da Secretaria de Estado da Administração do
Piauí - SEAD, visando atender as necessidades de todos órgãos que compõem a
Administração Pública Estadual, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,
com Registro de Preços, conforme especificações, condições e quantidades
estimadas, descritas na tabela constante no ANEXO B (Caderno de
especificação técnica da execução do serviço) deste Termo de Referência.
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Secretaria de Estado da Administração do Piauí - SEAD é órgão
central da administração do Governo do Estado do Piauí e possui entre os seus
objetivos, a gestão de materiais, patrimônio e serviços auxiliares e a administração
do Centro Administrativo, conforme art. 17, Lei n 7.884, de 08 de dezembro de
2022 [7884.pdf (al.pi.leg.br)].
2.2. O inciso III, do artigo 17, da mencionada Lei, atribui ainda como
competência da SEAD, exercer a supervisão, realização, acompanhamento e
controle dos procedimentos técnico e administrativos das licitações e
contratos dos órgãos e entidades da administração direta, autarquias e
fundacional do Estado, inclusive contratações diretas por dispensa ou
inexigibilidade de licitação nos processos administrativos quer possuam os
seguintes objetos ou, para formação dos correspondentes registros de preços.
2.3. Quanto à necessidade da contratação dos referidos serviços, cumpre
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esclarecer que esta Secretaria de Estado da Administração do Piauí - SEAD, não
dispõe de Ata de Registro de Preços vigente, conforme Certidão de Inexistência de
Ata Vigente nº 2.531/2024 (ID nº 014639475). Desse modo, torna-se
imprescindível a abertura de processo licitatório na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO através do sistema de REGISTRO DE PREÇO.
2.4. Ressalta-se que a(s) contratação(ões) ora pretendida(s)
encontra(m) justificativa na necessidade de atender, pelo prazo de 12 (doze)
meses, os órgãos que compõem a estrutura do Governo do Estado do Piauí, pelas
razões específicas que passaremos a discorrer abaixo, assim como no Relatório
(ID nº 014590998) que trata do estudo de demandas e necessidades:

2.4.1. A contratação pretendida guarda correlação com o princípio da
eficiência, facilitando o controle das atividades ligadas à Seção de Transporte,
e, em consequência, otimiza a execução das demandas da Contratante em
seus mais variados aspectos, quais sejam: redução de custos, melhor gestão
orçamentária, redução de burocracia, eliminação do desperdício de tempo no
controle efetivo da frota, redução do volume de trabalho e de processos de
suprimento de fundos para atender à demanda pontual de serviços, vindo ao
encontro das atuais necessidades da Administração pública estadual, a fim de
manter a qualidade, a segurança e a eficiência na prestação dos serviços de
transporte.
2.4.2. O serviço se justifica face ao interesse público de resguardar o
desempenho regular das atividades praticadas no ambiente da Administração,
uma vez que os veículos oficiais devem estar em plenas condições de
funcionamento e conservação, à disposição dos serviços que forem
demandados e, no caso de situações emergenciais. A contratação de serviços
desta ordem se reveste de extrema importância também no tocante a uma
prestação jurisdicional contínua e efetiva.
2.4.3. A Administração Pública necessita de uma pluralidade de bens e
serviços para consecução dos serviços públicos do abastecimento de
combustíveis, cuja aquisição faz parte do quotidiano do Poder Público.
Ademais, normalmente um órgão público é composto por diversas
subunidades descentralizadas, o que, em suma, torna inviável a contratação
de um único fornecedor, em especial nos grandes centros, onde não só a
distância, mas também o tempo necessário ao tráfego dos veículos, precisa
ser considerado.
2.4.4. Assim, a prestação de serviços de gerenciamento do
abastecimento de combustíveis em veículos e outros serviços prestados por
postos credenciados, por meio da implantação e operação de um sistema
informatizado e integrado com utilização de dispositivo pagamento e
disponibilização de rede credenciada de fornecedores de combustível, se
amoldam à chamada quarteirização da atividade de abastecimento de
veículos, a qual se apresenta na evolução da já conhecida terceirização,
possibilitando que a Administração Pública, ao invés de licitar o combustível
diretamente dos fornecedores (postos, rede de postos de combustíveis ou
distribuidora), contrate por meio de licitação, uma empresa especializada no
gerenciamento de rede credenciada para o abastecimento da frota de
veículos.
2.4.5. Nessa diapasão, o espectro de participação é potencialmente
amplo, pois o mercado de gerenciamento do abastecimento de combustíveis é
pulverizado entre várias empresas, conhecidas como operadoras de meios de
pagamento e/ou gerenciadoras de frota. A decisão na escolha por este modelo
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de contratação leva em consideração as vantagens decorrentes da melhoria
da gestão das despesas com a frota de veículos, gerando expectativas de
redução de custos que envolvam abastecimento de veículos e controle da
frota por meio de relatórios gerenciais e da possibilidade de definir parâmetros
de utilização e restrições diferenciadas relacionadas aos veículos e aos
usuários.
2.4.6. Aliada a utilização do dispositivo como forma de pagamento dos
abastecimentos, a prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento
de combustíveis compreende à disposição de relatórios gerenciais e dados da
frota, propiciando à Administração as informações necessárias para a tomada
de decisão no âmbito da gestão da frota, especialmente no que tange ao
desempenho e à frequência de manutenção preventiva e corretiva dos
veículos. O sistema deverá permitir, ainda, identificar as tentativas de
eventuais desvios de combustível e a utilização inadequada dos recursos
destinados a este objeto.
2.4.7. Outrossim, a manutenção adequada reverte-se em
economicidade, garantia e prolongando a vida útil e durabilidade do
patrimônio público e ainda a segurança aos seus agentes em serviço,
considerando que os veículos constituem ferramentas indispensáveis às
atribuições dos serviços prestados pelo estado, sendo imprescindível que
estejam sempre em condições satisfatórias de utilização, sendo necessário
esse serviço de manutenção e conservação dos veículos, executados de forma
contínua. A realização de manutenção corretiva e preventiva vem de fato ser
um importante meio para os processos de controle de qualidade, pois, através
deste mapeamento, envolvemos um rígido controle de veículos:

Manutenção Corretiva: é o tipo de manutenção mais antiga e
mais utilizada, sendo empregada em qualquer empresa que
possua itens físicos, qualquer que seja o nível de planejamento
de manutenção. Segundo a Norma NBR 5462 (1994),
manutenção corretiva é “a manutenção efetuada após a
ocorrência de uma pane, destinada a recolocar um item em
condições de executar uma função requerida”. Em suma: é toda
manutenção com a intenção de corrigir falhas em
equipamentos, componentes, módulos ou sistemas, visando
restabelecer sua função;
Manutenção Preventiva: deve ocorrer conforme calendário
estipulado de validade ou cronogramas de garantia, sempre
considerando, data, Item a ser avaliado e quilometragem
rodada. A essência da Manutenção Preventiva é a substituição
de peças ou componentes antes que atinjam a idade em que
passam a ter risco de quebra. A base científica da Manutenção
Preventiva é o conhecimento estatístico da taxa de defeito das
peças, equipamentos ou sistemas ao longo do tempo. A
Manutenção Preventiva também é chamada de manutenção
baseada em intervalos/tempo.

2.5. Outrossim, ao contrário da Manutenção Corretiva a Manutenção
Preventiva procura evitar e prevenir antes que a falha efetivamente ocorra. A
definição da NBR 5462(1994) para a Manutenção Preventiva é “manutenção
efetuada em intervalos predeterminados, ou de acordo com critérios prescritivos,
destinada a reduzir a probabilidade de falha ou a degradação do funcionamento
de um item”. Considerando que as manutenções corretivas e preventivas estão
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quase sempre associadas uma a outra, uma manutenção preventiva em um
determinado veículo pode incidir numa manutenção corretiva no determinado
veículo, tornando-se portanto, inviável a sua divisão, o que além de prejudicar o
prazo manutenção, dilatando-o em demasia, ainda seria necessário o pagamento
de 2 mãos de obras para o mesmo serviço, uma para a detecção do problema e
outra para a correção do problema, onerando e muito um serviço de manutenção.
2.6. Outro ponto a se considerar, é que com o sistema de gerenciamento
de manutenção de frotas, a divisão de manutenção corretiva e preventiva é inútil,
pois o sistema garante a lisura e o menor preço em sempre realizar a
manutenção, seja qual for, no estabelecimento que apresentar a melhor proposta.
Deve-se considerar ainda, que as empresas de gerenciamento de manutenção de
frotas não consideram valores de manutenção ou descontos em peças e mãos de
obra, diferidos, motivo pelo qual as oficinas também não distinguem esses
serviços, considerando tudo como manutenção de veículos, cabe que a definição
de manutenção preventiva e corretiva, como explicado, é apenas por aspectos
doutrinário técnicos, separando por “tipos”, todos os serviços de mesma natureza,
visto que são sempre os mesmo serviços, o que o torna corretivo ou preventivo,
são suas condições de periodicidade e garantia. Ora, uma manutenção corretiva
realizada em determinado estabelecimento, pode se tornar corretiva,
considerando os critérios de validade e garantia.
2.7. Assim sendo não há motivos para se desassociar os serviços, não
havendo o desmembramento em 2 contratos, ainda mais, se tratando de sistema
de gerenciamento de manutenção de frotas. A contratação em tela, não se
restringe ainda unicamente à prestação de serviços de manutenção automotiva
em geral. Trata-se da contratação de um serviço visando ao aumento da eficiência
no tocante ao abastecimento e  manutenção dos veículos utilizados no
cumprimento das atribuições da administração pública, de maneira a obter um
controle padronizado sobre os serviços contratados.
2.8. Dessa forma, fica evidente que o interesse público resta configurado e,
ainda, a adoção do regime de serviço compartilhado, via sistema de Registro de
Preços, vez que as demandas não são apenas para a Secretaria de Estado da
Administração do Piauí (SEAD), mas configura-se como uma demanda de
vários órgãos componentes da Administração Pública Estadual. Tal aspecto
restou cristalino no Estudo de Demandas onde foi possível consolidar
as informações relativas à estimativa individual e total do(s) serviço(s), de modo a
promover otimização, padronização e racionalização do(s) serviço(s) de acordo
com as demandas de cada órgão e ente participante. Outrossim, para subsidiar o
estudo de demanda deste certame foram também observados os contratos
anteriores firmados pela Administração Pública Estadual.
2.9. O procedimento licitatório será realizado por meio da modalidade
Pregão, em formato Eletrônico, regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, que institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade
de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns; Lei
Estadual nº 7.482, de 18 de janeiro de 2021, que regulamenta a licitação na
modalidade pregão, na forma eletrônica para aquisição de bens e a contratação
de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o
uso da dispensa eletrônica, no âmbito da Administração Pública do Estado do
Piauí; Decreto Estadual n° 11.319/2004, de 13 de fevereiro de 2004, que
regulamento o Sistema de Registro de Preços no âmbito da Administração Pública
Estadual; Decreto nº 11.346/2004, de 1º de abril de 2004, que regulamenta a
modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços
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comuns, no âmbito do Estado do Piauí; Decreto Estadual nº 14.483, de 26 de
maio de 2011, que dispõe sobre a contratação de serviços pela Administração
Pública estadual direta e indireta; Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 01, de
19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade
ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional; Decreto nº
7.746/2012, de 05 de junho de 2012, alterado pelo Decreto nº 9.178, de
2017, que regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666/93 para estabelecer critérios,
práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável
nas contratações realizadas pela administração pública federal direta, autárquica
e fundacional e pelas empresas estatais dependentes, e institui a Comissão
Interministerial de Sustentabilidade na Administração Pública - CISAP; Decreto nº
15.093, de 21 de fevereiro de 2013, que estabelece procedimentos para o
acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais e,
subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.
2.10. Cabe evidenciar, por fim, a imperiosa necessidade de contratação
de empresa especializada e com experiência comprovada na prestação de
serviços de serviços de gestão de frota, que compreende: a prestação dos
serviços continuados de administração, gerenciamento e controle de
frota com implantação, intermediação e administração por meio de sistema
informatizado integrado, com tecnologia de pagamento por meio de cartão
magnético e/ou similar (todos os tipos de combustíveis e derivados em
geral) e, manutenção preventiva e corretiva de veículos, neste caso, em
virtude do vulto da contratação a ser realizada, é imprescindível que a empresa a
ser contratada demonstre, efetivamente, a plena capacidade para o atendimento
de seu objeto. Revela-se indispensável, ainda, estabelecer requisitos mínimos de
participação, tais como os que estão sendo previstos neste Termo de Referência,
cuja ausência, no Edital, poderia ensejar contratações desvantajosas para os
órgãos e entidades da administração direta, autarquias e fundações do Estado.
2.11. Alude‐se nessa linha, à qualificação técnica real, de sorte que a
qualificação técnica a ser investigada não é apenas teórica, mas sim a efetiva,
concreta, prática. Trata-se da titularidade de condições práticas e reais de
execução do contrato. Em vez de exame apenas em teorias no exercício das
atividades, as exigências voltam‐se para a efetiva condição prática de
executar satisfatoriamente o objeto licitado.
2.12. Nessa toada, cumpre frisar que a(s) contratação(ões) do(s) serviço(s)
especificado(s) neste Termo de Referência ficam condicionada(s) às efetivas
necessidades dos órgãos e entes participantes do Registro de Preços, à
contabilidade do dispêndio com o planejamento estratégico destes órgãos e
entidades, à dotação orçamentária prévia correspondente, em observância às
normas de licitações e contratos aplicáveis no âmbito da Administração Pública
Estadual.
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1. A descrição da solução como um todo abrange o Registro de
Preços com vistas a subsidiar a contratação de empresa especializada
em serviços de gestão de frota, que compreende: a prestação dos serviços
continuados de administração, gerenciamento e controle de frota com
implantação, intermediação e administração por meio de sistema informatizado
integrado, com tecnologia de pagamento por meio de cartão magnético e/ou
similar (todos os tipos de combustíveis e derivados em geral) e,
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manutenção preventiva e corretiva de veículos, incluindo aquisição de peças
de reposição, acessórios, equipamentos, vidraçaria, capotaria, tapeçaria,
borracharia, socorro mecânico, transporte por guincho, lavagem/higienização,
dentre outros, de toda frota de veículos que compõem o patrimônio da Secretaria
de Estado da Administração do Piauí - SEAD, visando atender as necessidades de
todos órgãos que compõem a Administração Pública Estadual.
3.2. A estimativa dos quantitativos deste Termo de Referência foi realizada
com base em uma análise detalhada dos históricos de consumo e gastos da frota
do Estado do Piauí no ano de 2023. A essa estimativa, foi adicionado um
percentual de 30% (trinta por cento) a título de margem de segurança, visando
garantir a continuidade dos serviços e atender a possíveis demandas futuras. Além
disso, foram consideradas informações adicionais fornecidas pelas secretarias
estaduais, que contribuíram para a definição dos quantitativos finais, conforme
detalhado no Relatório de Consolidação de Demandas nº 75/2024 -SEAD (ID
nº 014590998) e Planilha de Consolidação de Demandas (ID nº 014590968).

3.2.1. Com base nos dados e informações consolidadas referentes ao
exercício de 2023 no estado do Piauí, bem como nas projeções estimadas para
o exercício de 2025, que incluem uma margem de segurança adequada e as
requisições justificadas das Secretarias do Estado, apresentamos as seguintes
informações:

LOTE 1 - SEAD
Ordem Catmat/Catser Serviço de Abastecimento Veicular Estimativa Anual

1 438910 Arla 32 750 Litros
2 16993 Diesel 51.530 Litros
3 16993 Diesel S-10 382.598 Litros
4 16993 Diesel S-10 Comum 74.452 Litros
5 16993 Diesel S-10 Aditivado 1.173 Litros
6 461506 Gasolina Comum 97.899 Litros

 
LOTE 2 - SEAD

Ordem Catmat/Catser Serviço de Manutenção Veicular Estimativa Anual
1 25518 Manutenção Veicular R$ 2.450.611,28

 
LOTE 3 - ESTADO

Ordem Catmat/Catser Serviço de Abastecimento Veicular Estimativa Anual
1 438910 Arla 32 3.200 Litros
2 16993 Diesel 210.000 Litros
3 16993 Diesel S-10 740.000 Litros
4 16993 Diesel S-10 Comum 9.195.000 Litros
5 16993 Diesel S-10 Aditivado 7.000 Litros
6 461506 Gasolina Comum 5.550.000 Litros

 
LOTE 4 - ESTADO

Ordem Catmat/Catser Serviço de Manutenção Veicular Estimativa Anual
1 25518 Manutenção Veicular R$ 36.603.331,42

 
3.3. A licitação do objeto consubstanciado neste Termo de Referência será
dividida em lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabelas
constantes no Item 1.2 e ANEXO A deste Termo de Referência, facultando-se
ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse, devendo
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oferecer proposta para todos os itens que o compõem.
3.4. As estimativas de demanda, as unidades de medidas e os valores de
referência de cada LOTE está especificado na tabela constante no ANEXO
A deste Termo de Referência.
3.5. Foi estimado o VALOR TOTAL/GLOBAL ESTIMADO de R$
139.542.811,69 (cento e trinta e nove milhões, quinhentos e quarenta e
dois mil oitocentos e onze reais e sessenta e nove centavos), conforme
tabelas previstas no ANEXO A deste Termo de Referência.

3.5.1. Os valores de referência estimados desta licitação estão de acordo
com o Mapa de Precificação e, ainda, com o Relatório nº 233 da SEAD-
PI/SLC/DL/GOPEP/CNPP (ID 015144746).

3.6. A(s) contratação(ões) decorrentes deste certame adotarão como
regime de execução indireta a empreitada por preço unitário, nos termos do
art. 6º, inciso VIII, alínea "b" da Lei Federal nº 8.666/93.

3.6.1. Considerando esse regime, as quantidades indicadas na descrição
do objeto constituem mera estimativa, não constituindo, em hipótese alguma,
compromissos futuros para o CONTRATANTE, razão pela qual não poderão ser
exigidos nem considerados como quantidades para pagamento mínimo,
podendo sofrer alterações de acordo com as necessidades da CONTRATANTE,
sem que isso justifique qualquer indenização à CONTRATADA;

3.7. O objeto da presente licitação se enquadra como serviço comum de
acordo com o art. 3º, II da Lei Estadual nº 7.482, de 18/01/2021. Os serviços a
serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto Estadual nº
14.483, de 26 de maio de 2011, não se constituindo, portanto, em quaisquer das
atividades, previstas no art. 5º do aludido decreto, cuja execução indireta é
vedada.
3.8. O presente certame não é restrito a microempresas e
empresas de pequeno porte, sendo destinado à ampla concorrência.
3.9. Não poderão participar desta licitação CONSORCIO de
empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação a
participação de consórcio neste certame justifica-se diante da natureza do objeto
licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser ofertado por um número
amplo de potenciais participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte
que em sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação
técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer limitação quanto a
competitividade.
3.10. Não será permitida a participação de cooperativas no certame.
3.11. O detalhamento pormenorizado dos serviços estão descritos no
ANEXO B (Caderno de especificação técnica da execução do serviço) deste
Termo de Referência.
 
4. DO PARCELAMENTO
4.1. A Diretoria de Planejamento de Compras Públicas, subordinada à
Superintendência de Licitações e Contratos da Secretaria de Estado da
Administração do Piauí, realizou estudo de demandas com metodologia indicada
no Relatório de ID nº 014590998. Com o referido estudo foi possível consolidar as
informações relativas a estimativa dos quantitativos individuais e totais dos
serviços, de modo a promover otimização, padronização e racionalização do(s)
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serviço(s) de acordo com as demandas de cada órgão e ente participante.
Outrossim, o estudo foi realizado com base em uma análise detalhada dos
históricos de consumo e gastos da frota do Estado do Piauí no ano de 2023. A essa
estimativa, foi adicionado um percentual de 30% a título de margem de
segurança, visando garantir a continuidade dos serviços e atender a possíveis
demandas futuras. Além disso, foram consideradas informações adicionais
fornecidas pelas secretarias estaduais, que contribuíram para a definição dos
quantitativos finais.
4.2. Em que pese o escopo do procedimento objetivar a composição de
ARP para atender à demanda dos Órgãos e Entes que compõem a Administração
Pública Estadual do Piauí, a divisão da gestão de frotas públicas em dois lotes —
um destinado à Secretaria de Estado da Administração do Piauí (SEAD) e outro
para os demais órgãos estaduais — surge como uma estratégia eficaz que visa a
eficiência, a especialização e a melhor utilização dos recursos públicos. A SEAD,
como órgão central responsável pela administração do Governo do Estado, possui
a competência privativa de gerenciar e desenvolver a gestão de frotas. Essa
atribuição permite à secretaria um controle direto sobre as necessidades
específicas da administração direta e das autarquias, o que resulta na otimização
da alocação de veículos e serviços conforme as demandas internas. O primeiro e
segundo lote, portanto, assegura que a SEAD possa implementar práticas
personalizadas e adequadas às suas operações, contribuindo para uma gestão
mais focada e eficiente.
4.3. Por outro lado, o terceiro e quarto lote, que abrange todos os órgãos
do estado, promove a descentralização e amplia o acesso aos serviços de gestão
de frotas. Essa abordagem facilita a participação de um número maior de
fornecedores, aumentando a concorrência e potencialmente resultando em
melhores preços e condições de serviço. A possibilidade de que diferentes órgãos
contratem serviços adequados às suas realidades específicas proporciona
flexibilidade e capacidade de resposta a diversas demandas, permitindo uma
gestão mais eficaz e adaptativa.
4.4. Além disso, a segmentação da gestão em quatro lotes representa uma
estratégia importante de mitigação de riscos. A gestão de frotas é uma tarefa
complexa, que envolve diversas questões como manutenção, abastecimento e
logística. Ao fragmentar os contratos, a administração pública diminui a
probabilidade de problemas operacionais que poderiam afetar todo o estado,
assegurando que, se uma das gestões enfrentar dificuldades, a outra continue a
operar de forma eficaz. Essa divisão, portanto, contribui para a resiliência do
sistema de gestão de frotas.
4.5. A flexibilidade proporcionada pela divisão em lotes também permite
ajustes mais ágeis diante de novas demandas e facilita a identificação de gargalos,
possibilitando a proposição de soluções mais adequadas. A segmentação dos
dados facilita o controle e monitoramento dos veículos e equipamentos,
permitindo a identificação de desvios e a implementação de medidas corretivas,
contribuindo para a redução de custos e aumento da vida útil dos veículos.
4.6. Em síntese, o parcelamento do objeto da licitação em quatro lotes —
dois voltados para a SEAD e outros dois para os demais órgãos estaduais — não só
respeita a competência privativa da SEAD na gestão de frotas, mas também
promove eficiência, competitividade e flexibilidade na administração pública. Essa
abordagem garante um melhor uso dos recursos públicos e um atendimento mais
eficaz às demandas da população, sendo uma estratégia promissora para a
otimização da gestão das frotas do Estado do Piauí. A implementação desse
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modelo deve ser acompanhada por um planejamento cuidadoso e um
monitoramento contínuo dos resultados, com a definição de critérios claros para a
divisão dos lotes e o uso de indicadores de desempenho que assegurem o sucesso
da iniciativa.
4.7. Dessa forma, a presente licitação adotará o parcelamento do objeto
em LOTES (grupo de itens) visando dois grandes objetivos: melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e maior competitividade.
Conforme disposição normativa prevista o art. 23, § 1o da Lei nº 8.666 “As obras,
serviços e compras efetuados pela Administração serão divididos em tantas
parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis,
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia
de escala.", o que permitirá também um melhor gerenciamento dos contratos sem
perder o objetivo final da administração, que é de fomentar a maior
competitividade e ampliação do número de fornecedores cadastrados, conforme
entendimento jurisprudencial do Tribunal de Contas da União no Acórdão nº
5301/2013:

É legítima a adoção da licitação por lotes formados com elementos de mesma
característica, quando restar evidenciado que a licitação por itens isolados
exigirá elevado número de processos licitatórios, onerando o trabalho da
administração pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e
da dificuldade de controle, colocando em risco a economia de escala e a
celeridade processual e comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa
para a administração

4.8. Insta consignar que não se deve confundir os conceitos de
parcelamento e fracionamento. A diferenciação entre os institutos é claramente
estabelecida na doutrina e costumeiramente incluída em julgados dos tribunais de
contas, como ocorrido no Acórdão nº 1.540/14 do Plenário do TCU: "

Não há conflito entre os parágrafos 1º e 5º do art. 23 da Lei nº 8.666/93, que
devem ser interpretados em conjunto: o parágrafo 1º trata o parcelamento
como regra a ser observada, sendo prestigiado quando são feitas várias
licitações, ou então uma única adjudicando-se por grupos ou lotes; já o
parágrafo 5º trata especificamente da modalidade licitatória a ser adotada em
cada uma das parcelas em que o objeto vier a ser dividido em mais de uma
licitação."

4.9. A licitação por lote consiste no agrupamento de itens que guardam
similaridade entre si, seja técnica ou econômica, ou que a licitação de diversos
itens seja causa prejudicial à execução do futuro contrato.
4.10. A presente contratação aplicará a adjudicação por lote,
contemplando 4 (quatro) LOTES , conforme indicação nos itens 3.2.1. e Anexo A
deste Termo de Referência.
4.11. Cumpre ressaltar que o prosseguimento da fase interna do certame
seguirá a regra prevista na Lei n. 8666/93, que é o parcelamento do objeto,
conforme disposto no § 1º do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993. Na sobredita Lei a
divisão do objeto deve observar dois parâmetros, quais sejam, a viabilidade
técnica e econômica, que não represente perda de economia de escala. Esse é
também o entendimento do Tribunal de Contas da União na Súmula 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos
editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o
conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
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autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.

4.12. Diante do exposto, considerando plenamente justificado os parâmetros
para a aplicação do instituto do parcelamento no presente certame, vez que
comprovados os requisitos técnicos, econômicos e legais, conclui-se que o
parcelamento do objeto da futura contratação se mostra viável tecnicamente e
economicamente vantajoso para a Administração Pública Estadual à luz dos
princípios da eficiência, interesse público e competitividade, sem perda de
economia de escala.
 
5. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

5.1.1. As exigências de Habilitação jurídica  já se encontram previstas na
minuta-padrão do Edital da Procuradoria Geral do Estado do Piauí - PGE.

 
5.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
5.3. Qualificação técnico-operacional

5.3.1. Para fins de demonstração da capacidade técnico-operacional, a
licitante deverá comprovar aptidão para o desempenho de atividades
pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por meio
da apresentação de, no mínimo, 01(um) Atestado(s) de Capacidade Técnica,
em nome da própria licitante (empresa), fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante
desempenhou ou desempenha as atividades compatíveis o objeto da presente
licitação no mínimo 30% (trinta por cento) do quantitativo do objeto.
5.3.2. Serão aceitos atestados fornecidos em nome da empresa matriz
ou da(s) eventual(is) empresa(s) filial(is).
5.3.3. Não será aceita a substituição do Atestado de Capacidade Técnica
por cópia de contratos, tendo em vista que a simples existência do contrato
não comprova a capacitação técnica da empresa, sendo que o atestado, por
ser uma declaração formal do órgão público ou empresa privada, é o único
meio de atestar a correta execução dos serviços. Será aceito a cópia do
respectivo contrato para a complementação das informações dos atestados
apresentados, se necessário.
5.3.4. A licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.
5.3.5. Atestado de capacidade técnica (declaração ou certidão)
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a
execução dos serviços pertinentes e compatíveis em características com
objeto da licitação, com prazo não inferior a 03 (três) anos de serviços
prestados no âmbito de sua atividade econômica principal.
 

5.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
5.4.1. Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Para efeito de constatação da
validade de tal certidão, será observado o prazo de validade constante na
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própria certidão. Caso a licitante esteja em recuperação judicial, será válida,
para fins de qualificação econômico-financeira, a emissão de certidão, pela
instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório,
conforme Acórdão TCU nº 1201/2020 – Plenário.
5.4.2. O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis,
extraídos do último balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referente
ao período de existência da sociedade, atestando a boa situação financeira,
conforme art. 7.2 da IN/MARE 05/95, Portaria GAB. SEAD. Nº 88/15, mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes
fórmulas:
 
LG = __Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo__
            Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 
SG =                                    Ativo Total                               
           Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 
LC =                                 Ativo Circulante                         
                                        Passivo Circulante
 
5.4.3. As demonstrações contábeis apresentadas poderão ser
submetidas à apreciação do Conselho Regional de Contabilidade.
5.4.4. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, bem como
os índices contábeis exigidos, deverão estar assinados por contador ou outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.
5.4.5. A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01
(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez
Corrente, deverá comprovar que possui patrimônio líquido mínimo não
inferior a 10% (dez por cento), do valor total de sua proposta escrita, por
meio de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios.

 
5.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

5.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ).
5.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste certame.
5.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será aceito
certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa quando,
comprovadamente, houver arrecadação centralizada.
5.5.4. Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo
TST (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas).
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5.5.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
5.5.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
 

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO
6.1. Não se aplica ao caso a realização de vistoria no local de prestação dos
serviços.
 
7. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
7.1. A licitação do objeto consubstanciado neste Termo de Referência
é dividida em 4 (quatro) LOTES, conforme tabela constante no ANEXO
A deste Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos
lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o
compõem.
7.2. Para o julgamento e classificação das propostas será adotado o
critério de MAIOR DESCONTO POR LOTE (grupo de itens), devendo o
licitante cotar a taxa de administração, observadas as condições definidas
neste Termo de Referência, edital e anexos.
7.3. A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a
contar da data da abertura da sessão pública.
7.4. Na elaboração de sua proposta, o licitante deverá declarar que tomou
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo MAIOR PERCENTUAL DE
DESCONTO DO LOTE. 
7.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta, deverá ser de 0,01% (Um centésimo por cento).
 
8. DAS CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO
8.1. De acordo com o art. 12 do Decreto estadual nº 11.319/2004, o fato de
existirem preços registrados, em nenhum caso, obriga a Administração a firmar
qualquer tipo de contratação que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a
utilização e procura de outros meios, desde que respeitada a legislação
respectiva, assegurando-se a todos os possíveis beneficiários do registro
preferência e igualdade de condições entre os registrados.
8.2. Conforme disposto no art. 15 do Decreto estadual nº 11.319/2004,
todos os fornecedores que tenham seus preços registrados, quando necessário,
poderão ser convidados para firmar CONTRATAÇÕES decorrentes do registro de
preços, desde que no período de sua vigência e observadas todas as exigências do
instrumento convocatório e demais normas pertinentes.
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8.3. O(s) contratado(s), após a assinatura do contrato, ficam obrigados ao
cumprimento dos prazos e todas as condições estabelecidas previstas neste
instrumento, no Edital e no contrato.
8.4. A recusa da execução do objeto ou o não cumprimento de qualquer
obrigação prevista ensejará a aplicação das penalidades previstas neste
instrumento, no Edital e no contrato.
8.5. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor
registrado poderá ser convocado para assinar o contrato, ocasião em que terá o
prazo de 05 (cinco) dias úteis para a realização do ato, prorrogável por igual
período, mediante a apresentação de motivo justo e aceito pela parte Contratante,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis.
 
8.6. Da formalização do contrato

8.6.1. Os serviços objeto do presente Termo de Referência serão
formalizados mediante Contrato Administrativo, conforme o artigo 57 da Lei nº
8.666/93 e normas editalícias.

 
8.7. Da vigência do contrato 

8.7.1. O prazo de vigência do contrato a ser firmado será de 12 (doze)
meses, a contar da data de sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57,
II, da Lei n° 8.666/93, até o limite de 60 (sessenta) meses, quando comprovada
a vantajosidade para a Administração, desde que haja autorização formal da
autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente;
b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação
dos serviços tem natureza continuada;
c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do
contrato, com informações de que os serviços tenham sido
prestados regularmente;
d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a
Administração mantém interesse na realização do serviço;
e) Seja comprovado que o valor do contrato permanece
economicamente vantajoso para a Administração;
f) Haja manifestação expressa da contratada informando o
interesse na prorrogação; e
g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições
iniciais de habilitação.

8.7.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
8.7.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração
de termo aditivo.
 
8.8. Do recebimento dos serviços

8.8.1. As contratações decorrentes deste Registro de Preços devem
observar os seguintes prazos para recebimento dos serviços, conforme
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preceitua o art. 7º, inciso I, do Decreto nº 15.093, de 21 de fevereiro de 2013.
I - provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes em até 05 (cinco) dias da
comunicação escrita do contratado;

II - definitivamente, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente e presidida pelo fiscal do contrato, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, no prazo máximo de 03 (três) dias, sem prejuízo da obrigação
de o contratado reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados, na forma prevista no art. 73, I, “b”, c/cart. 69 da Lei n.
8.666/1993, no prazo de até 2 (dois) dias.
8.8.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem
ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

 
8.9. Da gestão e da fiscalização do contrato e da Garantia

8.9.1. Nos termos dos Art. 67, § 1º, Lei nº. 8.666, de 1993, a
CONTRATANTE designará um representante para representá-lo, acompanhar
e fiscalizar a execução do Contrato, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.
8.9.2. A(s) fiscalização (ões) da(s) contratação (ões) decorrente(s) deste
Registro de Preços devem observar o disposto no Decreto nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013, que estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais.
8.9.3. No prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período,
a critério da Contratante, contados da assinatura do contrato, a
contratada deverá prestar garantia contratual, correspondente a 5% (cinco
por cento) sobre o valor do contrato, em conformidade com o disposto no
art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993, vedada à prestação de garantia através
de Título da Dívida Agrária.

8.9.3.1. O prazo de validade da garantia deverá ser superior a 90
(noventa) dias do prazo contratual.
8.9.3.2. A validade da garantia deve abranger toda a vigência do
contrato, inclusive em caso de prorrogação.

8.9.4. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o
cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando em
dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º, do art. 56,
da Lei Federal nº 8.666/1993.
8.9.5. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a
contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida,
ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente estabelecidas,
inclusive multa.
8.9.6. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser

SEAD_TERMO_DE_REFERENCIA SEAD-PI/SLC/DIP/ASSESSORIA2 015258050         SEI 00002.002842/2023-81 / pg. 14



prestada garantia proporcional ao valor acrescido, nas mesmas condições
estabelecidas neste Termo de Referência.

 
9. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
9.1. A licitante vencedora, para a execução dos serviços, objeto do
presente Termo de Referência, deverá observar as orientações e normas voltadas
para a sustentabilidade ambiental, em especial as contidas no art. 6º da Instrução
Normativa/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os
critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de
serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, bem como o Decreto nº 7.746/2012, da Casa Civil da Presidência da
República, de 5 de junho de 2012, alterado pelo Decreto nº 9.178, de 2017, que
regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666/93 para estabelecer critérios, práticas e
diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas
contratações realizadas pela administração pública federal direta, autárquica e
fundacional e pelas empresas estatais dependentes, e institui a Comissão
Interministerial de Sustentabilidade na Administração Pública - CISAP, no que
couber.
9.2. Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei n° 12.305/2010 – Política
Nacional de Resíduos Sólidos e Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, a
CONTRATADA, ou seu prestador de serviço, deverá:

9.2.1. Efetuar o recolhimento e o descarte adequado do óleo lubrificante
usado ou contaminado originário da contratação, bem como de seus resíduos
e embalagens, obedecendo aos seguintes procedimentos:

9.2.1.1. Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado,
armazenando-o em recipientes adequados e resistentes a vazamentos e
adotando as medidas necessárias para evitar que venha a ser misturado
com produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras
substâncias que inviabilizem sua reciclagem, conforme artigo 18, incisos I
e II, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata;
9.2.1.2. Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou
contaminado recolhido, através de empresa coletora devidamente
autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou entregá-lo
diretamente a um revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou
no varejo, que tem obrigação de recebê-lo e recolhê-lo de forma segura,
para sua destinação final ambientalmente adequada, conforme artigo 18,
inciso III e § 2°, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e
legislação correlata;
9.2.1.3. Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou
contaminado não reciclável, dar-lhe a destinação final ambientalmente
adequada, devidamente autorizada pelo órgão ambiental competente,
conforme artigo 18, inciso VII, da Resolução CONAMA n° 362, de
23/06/2005, e legislação correlata;
9.2.1.4. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela
Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e
9.2.1.5. Adotar mecanismos que minimizem os efeitos prejudiciais ao
meio ambiente, particularmente no que diz respeito a ruídos e emissão
de gases dos motores dos veículos;

9.3. Deverá adotar o máximo possível de processos informatizados na

SEAD_TERMO_DE_REFERENCIA SEAD-PI/SLC/DIP/ASSESSORIA2 015258050         SEI 00002.002842/2023-81 / pg. 15



relação com a CONTRATANTE, visando reduzir a utilização de documentação em
papel;
9.4. Deverá observar o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 6ª
Edição.
 
10. DO ATENDIMENTO À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS –
LGPD
10.1. As obrigações da Contratante e Contratada quando à adequação ao
disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados) estão previstas na
minuta-padrão de contrato da Procuradoria Geral do Estado do Piauí -PGE.
 
11. DA SUBCONTRATAÇÃO
11.1. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto
contratado.
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
12.1. A s obrigações gerais da Contratante já se encontram previstas na
minuta-padrão de contrato da Procuradoria Geral do Estado do Piauí -PGE. 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1. A s obrigações gerais da contratada já se encontram previstas na
minuta-padrão de contrato da Procuradoria Geral do Estado do Piauí - PGE. 
13.2. Obrigações específicas: 

13.2.1. Disponibilizar o sistema integrado de gerenciamento de frota
veicular, sem ônus para a contratante, bem como arcar com todas as
despesas com a manutenção, custos e equipamentos utilizados na operação
do sistema.
13.2.2. Garantir a total compatibilidade do sistema integrado de
gerenciamento de frota com a infraestrutura de Tecnologia da Informação
instalada na contratante.
13.2.3.  Implantar, conforme cronograma indicado no Anexo B, tópico 22,
no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, a contar da assinatura do
contrato, todo o sistema descrito neste Termo de Referência, incluindo a
disponibilização dos fornecedores credenciados.
13.2.4.  Oferecer, sem ônus para a contratante, programa de capacitação
de pessoal para todos os administradores, condutores, gestores e usuários
envolvidos na utilização do sistema, incluindo, dentre outras funcionalidades
necessárias à plena utilização do sistema:

Operações de cadastramento, parametrização dos Cartões
e limite de crédito;
Detalhamento dos procedimentos para utilização do
Software de Gestão e Emissão de Relatórios;
Informações relativas a eventuais falhas operacionais e
providências necessárias para saná-las;
Aplicação prática do Sistema.
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13.2.5. Reaplicar o treinamento acima sempre que houver necessidade
durante a prestação dos serviços, sem ônus e mediante solicitação expressa
da contratante.

13.2.5.1. O treinamento deverá ser preferencialmente remoto
(telepresencial), e deverá haver pelo menos uma videoconferência com
os administradores de contrato para apresentação das principais
funcionalidades e esclarecimento de dúvidas.

13.2.6. Manter rede de fornecedores credenciados conforme as
exigências deste Termo de Referência, durante toda a vigência da prestação
dos serviços.
13.2.7. Instruir os fornecedores credenciados a emitir as Notas Fiscais das
despesas realizadas em nome da contratante.
13.2.8. De imediato reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o material ou serviço, fornecidos pelos
credenciados, decorrentes da constatação de vícios, defeitos, má qualidade ou
incorreções resultantes da execução ou de produtos empregados.
13.2.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à
contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos
serviços contratados ou realizadas pelos fornecedores credenciados, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização da contratante
em seu acompanhamento.

13.2.9.1. Todo o qualquer serviço a ser realizado deverá passar por
vistorias (ckecklist) na chegada e saída do serviço, a ser assinado pelo
condutor do veículo, a fim de garantir que não houve danos durante a
permanência do veículo no posto de serviço credenciado.

13.2.10. Responsabilizar-se pelo pagamento aos fornecedores credenciados
decorrentes do consumo de produtos e serviços efetivamente realizados,
repassando prontamente o pagamento, ficando claro que a contratante não
responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento;
13.2.11. Designar preposto para representá-la na execução do contrato, a
qual, se solicitada, deverá prestar esclarecimentos relacionados aos serviços
contratados; assim como acompanhar e orientar a utilização dos serviços via
sistema (on-line), por telefone e, excepcionalmente, presencialmente, em
prazo razoável e quando necessário.
13.2.12. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela
contratante, obrigando-se a atender com brevidade, preferencialmente pelos
canais de comunicação eletrônica (whatsapp e e-mail).
13.2.13. Prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento a
Cliente (SAC), por telefone, devendo ter central de atendimento no horário das
8:00 h às 18:00 h, no mínimo. Já os serviços de atendimento emergencial,
socorro mecânico e pagamentos devem funcionar ininterruptamente, 24 horas
por dia.
13.2.14. Fornecer gratuitamente os cartões magnéticos para cada veículo
ou gerador cadastrado e informado pela contratante, inclusive para os casos
de perda, extravio ou incorporação de novos veículos automotores à frota.
13.2.15. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições e exigências constantes
deste Termo de Referência.

SEAD_TERMO_DE_REFERENCIA SEAD-PI/SLC/DIP/ASSESSORIA2 015258050         SEI 00002.002842/2023-81 / pg. 17



13.2.16. Comunicar à contratante, quando da inclusão ou exclusão de
fornecedores credenciados, bem como quaisquer fatos ou anormalidades que
por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos
serviços.
13.2.17. Responsabilizar-se civil e criminalmente por qualquer
descumprimento das disposições legais, inclusive por acidentes decorrentes da
sua ação ou omissão e pelos danos causados à contratante ou a terceiros,
decorrentes da execução dos serviços.
13.2.18. Disponibilizar arquivo eletrônico relativo às operações realizadas,
por veículo, de maneira a se proceder continuamente o gerenciamento e
controle da frota.

13.2.18.1. Os arquivos deverão ser disponibilizados, no mínimo, em
formato PDF (portable document format), e um formato editável: txt, xlsx,
ods, csv, compatível com suítes de escritório open source, tais como
LibreOffice, OpenOffice, Onlyoffice etc.

13.2.19. Manter nos estabelecimentos dos fornecedores integrantes da
rede credenciada, em local bem visível, a identificação de sua adesão ao
credenciamento da licitante vencedora.
13.2.20. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, resultantes da execução dos serviços fornecidos.
13.2.21. Estar ciente que para a implantação do sistema não será permitida
modificação e/ou instalação de equipamentos nos veículos da frota da
contratante, salvo quando devidamente justificado e expressamente
autorizado pela contratante.
13.2.22. Garantir que a manutenção preventiva ou corretiva deverá
ocorrer, de acordo com os prazos de manutenção definidos pelo fabricante,
mencionada no orçamento realizado e enviado para aprovação da
contratante.
13.2.23. Credenciar os fornecedores solicitados pela contratante, no prazo
de até 30 (trinta) dias, devendo justificar eventual recusa.
13.2.24. Disponibilizar à contratante todas as melhorias implementadas ao
sistema, sem custo adicional.
13.2.25. Disponibilizar relatórios demonstrando objetivamente as políticas
sustentáveis que comprovem menor impacto ambiental, controle de emissão
de gases, descarte de resíduos (óleo, pneus, peças plásticas, de vidro e
metálicas), sistemas de reutilização de água e adequada lavagem de peças,
entre outros.

13.2.25.1. Este relatório deverá ser submetido, anualmente, à unidade
gerenciadora do pregão, especialmente caso tenha dificuldades ou
restrições à aplicação de alguma das medidas previstas, acompanhada
das respectivas justificativas, a fim de avaliar eventuais ajustes.

13.2.26. Adotar como fornecedores e rede credenciadas, empresas que
possuam programa em Logística Ambiental Reversa, propiciando o correto
descarte das peças e/ou componentes utilizados na manutenção da frota.
13.2.27. Quando aplicável, o sistema da CONTRATADA deverá ser capaz de
reconhecer os pagamentos líquidos após dedução tributária, desta forma, não
poderá bloquear o serviço devido a eventual atraso de pagamento, quando se
tratar de divergência entre o valor bruto e o líquido efetivamente creditado.
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13.2.28. Disponibilizar e manter atualizado o endereço comercial, telefones
e conta de e-mail para fins de comunicação entre as partes.

13.2.28.1. Ao menos um dos telefones disponibilizados deverá ser
compatível com o aplicativo Whatsapp, para fins de comunicação e
encaminhamento de notificações.
13.2.28.2. A notificação por aplicativo ou e-mail será tida como recebida
quando comprovado seu recebimento, por meio manual ou automático.

13.2.29. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes do
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus adicional para a
contratante.
13.2.30. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo de máximo de 24 (vinte e
quatro) horas que antecede a data de início da realização dos serviços, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.
13.2.31. Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas internas da
contratante relativas à segurança e proteção ambiental.
13.2.32. É de responsabilidade da CONTRATADA a disposição final
responsável e ambientalmente adequada dos resíduos de quaisquer natureza,
após o uso, em observância à Logística Reversa disposta no art. 33 da Lei nº
12.305/2010, que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos, obedecendo
ao disposto na Norma Brasileira ABNT NBR 10004:2004 e em conformidade
com o respectivo acordo setorial, regulamento expedido pelo Poder Público ou
termo de compromisso.

13.2.32.1. A Contratante reserva-se o direito de assumir a
responsabilidade a que se refere o item anterior, podendo dar outra
destinação aos resíduos após o uso, caso julgue mais conveniente para a
Administração.

13.2.33. Atender, no que lhe couber, as disposições previstas na Lei nº
12.305/2010, de 02 de agosto de 2010, (Política Nacional dos Resíduos
Sólidos), e no Decreto nº 7.404/2010, de 23 de dezembro de 2010, que a
regulamenta; sob pena de, independentemente da existência de culpa, ser
obrigada a reparar eventuais danos causados, sem prejuízo das sanções cíveis
e penais previstas em lei, em especial daquelas fixadas na Lei 9.605/1998, de
12 de fevereiro de 1998, que dispões sobre sanções penais e administrativas
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente e dá outras
providências.
13.2.34. Disponibilizar, no mínimo, 01 (um) ponto de apoio fixo, em
Teresina, com 01 (um) preposto administrativo, para atendimento diário, com
os recursos necessários para total execução das atividades, cumprindo a
carga horária do CONTRATANTE e no mínimo 01 (um) técnico para instalações
e manutenções dos equipamentos, nas instalações do CONTRATANTE. Quando
necessário, disponibilizar quantidade de técnicos suficiente para atender ao
limite de instalações diária de 08 (oito) equipamentos e manutenções, dentro
da carga horária do CONTRATANTE.
13.2.35. Disponibilizar através do sistema a possibilidade de exportações e
importação de dados por tecnologia API (Application Programming Interface).
13.2.36. É vedado à CONTRATADA:

13.2.36.1. Ter como sócios, gerentes, diretores ou administradores
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cônjuges, companheiros(as) ou parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros e servidores
ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento na
Administração Pública do Piauí, sob pena de rescisão contratual;
13.2.36.2. Utilizar o nome da CONTRATANTE, ou sua qualidade de
CONTRATADA, em quaisquer atividades de divulgação empresarial, como,
por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos, sem o
consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE;
13.2.36.3. Caucionar ou utilizar o Contrato para quaisquer operações
financeiras, sob pena de rescisão contratual;
13.2.36.4. Reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de
terceiros, quaisquer informações de que tenha tomado ciência em razão
da execução dos serviços, sem o consentimento prévio e por escrito da
CONTRATANTE.

 
14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. As sanções já se encontram previstas na minuta-padrão de contrato da
Procuradoria Geral do Estado do Piauí - PGE.
 
15. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em
outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos
os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado.
 
16. DO PAGAMENTO
16.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir,
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.
16.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993,
deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
16.3. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o
recebimento dos serviços descritos na nota fiscal ou fatura apresentada.
16.4. Para execução do pagamento de que trata este item do Termo de
Referência, a CONTRATADA deverá fazer constar da Nota Fiscal ou fatura
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível em nome da
CONTRATANTE, cujo CNPJ está especificado na qualificação preambular do
contrato, informando o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a
respectiva Agência.
16.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.
16.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de
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Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal ou
fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e
contribuições, conforme legislação em vigor.
16.7. A Nota Fiscal ou fatura correspondente deverá ser entregue, pela
CONTRATADA, diretamente ao Fiscal deste Contrato, que somente atestará a
execução do objeto e liberará a referida Nota Fiscal para pagamento, quando
cumpridas, pela mesma, todas as condições pactuadas.
16.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a
liquidação da despesa, aquela será devolvida a CONTRATADA, pelo Fiscal deste
Contrato e o pagamento ficará pendente até que se providencie pela
CONTRATADA as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento
fiscal não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
16.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até
a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação
das seguintes fórmulas:

I=(TX/100)/365 EM= I x N x VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias
entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

16.10. A atualização só será devida em caso de mora imputável
exclusivamente ao contratante.
16.11. Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes
documentos, conforme Decreto Estadual 15.093/2013, arts. 5º e 6º:

a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será aceito
certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa quando,
comprovadamente, houver arrecadação centralizada;
b) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST
(Certidão Negativa de débitos Trabalhistas);
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751,
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
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17. DO REAJUSTE
17.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de
um ano. Para fins de reajuste do valor contratual será utilizado o Índice de
Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E do período, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
17.2. A atualização dos preços registrados observará os mesmos índices e
periodicidade definidos no item anterior para a variação do valor contratual.
 
18. DA RESCISÃO CONTRATUAL:
18.1. O Contrato a ser firmado em decorrência deste Pregão poderá ser
rescindido a qualquer tempo, independentemente de notificações ou interpelações
judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na
forma do art. 79 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
18.2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial,
a CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir
provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente,
providências acauteladoras.
 
19. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
19.1. Por se tratar de procedimento licitatório com Sistema de Registro de
Preços, os recursos para custeio das despesas decorrentes da contratação que se
seguir à licitação de que trata este Termo de Referência correrão à conta das
dotações orçamentárias de cada Órgão/Ente do Estado participante do Registro,
para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços,
a cargo do CONTRATANTE, cujos programas de trabalho e elementos de despesas
específicos constarão da respectiva Nota de Reserva.
 
20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da
licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente
que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
da prestação dos serviços, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;
20.2. As normas que disciplinam este procedimento licitatório serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que
não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação;
20.3. A participação do proponente neste certame implica em aceitação de
todos os termos deste Termo de Referência.
20.4. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais
resultantes deste Termo de Referência será o do Município de Teresina – Piauí.
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21. ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA
21.1. ANEXO A - PREÇO REFERENCIAL;
21.2. ANEXO B - CADERNO DE ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DA EXECUÇÃO DO
SERVIÇO.
 

ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA
 ANEXO A DO TERMO DE REFERÊNCIA - PREÇO REFERENCIAL

LOTE 1 - SEAD
 

Ordem Tipo de
Combustível

Valor
Estimado

Unitário do
litro

Taxa de
Administração

Quantidade
Estimada

Valor Total
Estimado

1 Arla 32 R$ 4,00

2,20%

750 Litros  R$ 3.066,00
2 Diesel R$ 5,92 51.530

Litros
 R$

311.768,87
3 Diesel s10 R$ 6,01 382.598

Litros
 R$

2.350.001,09
4 Diesel s10

Comum R$ 6,01 74.452
Litros

 R$
457.300,56

5 Diesel s10
aditivado R$ 6,01 1.173 Litros  R$ 7.204,82

6 Gasolina
Comum R$ 5,93 97.899

Litros
 R$

593.312,97
Valor Total Estimado do Lote 1 R$ 3.722.654,32 (três milhões, setecentos e
vinte e dois mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e trinta e dois
centavos).

 
LOTE 2 - SEAD

 
Ordem Tipo de

Serviço
Quantidade

Estimada
Taxa de

Administração
Valor Total
Estimado

1 Manutenção
Veicular R$ 2.450.611,28 2,00% R$ 2.499.623,51

Valor Total Estimado do Lote 2 R$ 2.499.623,51 (dois milhões, quatrocentos e
noventa e nove mil seiscentos e vinte e três reais e cinquenta e um centavos).

 
LOTE 3 - ESTADO

 

Ordem Tipo de
Combustível

Valor
Estimado

Unitário do
litro

Taxa de
Administração

Quantidade
Estimada

Valor Total
Estimado

1 Arla 32 R$ 4,00

2,20%

3.200 Litros R$ 13.081,60
2 Diesel R$ 5,92 210.000

Litros
R$

1.270.550,40
3 Diesel s10 R$ 6,01 740.000

Litros
R$

4.545.242,80
4 Diesel s10

Comum R$ 6,01 9.195.000
Litros

R$
56.477.712,90

5 Diesel s10
aditivado R$ 6,01 7.000 Litros R$ 42.995,54

6 Gasolina R$ 5,93 5.550.000 R$
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6 Comum R$ 5,93 Litros 33.635.553,00
Valor Total Estimado do Lote 3 R$ 95.985.136,24 (noventa e cinco milhões,
novecentos e oitenta e cinco mil cento e trinta e seis reais e vinte e quatro
centavos).

 
LOTE 4 - ESTADO

 
Ordem Tipo de

Serviço
Quantidade
Estimada

Taxa de
Administração

Valor Total
Estimado

1 Manutenção
Veicular R$ 36.603.331 2,00% R$ 37.335.397,62

Valor Total Estimado do Lote 4 R$ 37.335.397,62 (trinta e sete milhões,
trezentos e trinta e cinco mil trezentos e noventa e sete reais e sessenta e dois

centavos).
Valor Total Global Estimado R$ 139.542.811,69 (cento e trinta e nove milhões,

quinhentos e quarenta e dois mil oitocentos e onze reais e sessenta e nove
centavos).

 
 ANEXO B DO TERMO DE REFERÊNCIA - CADERNO DE ESPECIFICAÇÃO

TÉCNICA DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
 

SUMÁRIO
22 - Cronograma de execução;
23 - Descrição detalhada do sistema
tecnológico a ser implantado;
24- Da rede credenciada;
25 - Do Controle e da Segurança do
Sistema;
26 - Do Serviço de Abastecimento;
27 - Dos Condutores e dos Cartões
Magnéticos, Vinculados ou Não;
28 - Dos Serviços de Manutenção:

I - Manutenção Preventiva;
II - Manutenção Corretiva;

29 - Socorro Mecânico e Guincho;
30 - Dos Relatórios;
31 - Do Pagamento dos Conveniados;
32 - Da Fiscalização ela Contratada do
Serviço da Rede Conveniada;
33 - Da Implantação do Sistema de
Gerenciamento de Frota;
34 - Das Restrições;
35 - Do Monitoramento dos Preços dos
Combustíveis;
36 - Do Treinamento;
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37 - Da Garantia das Peças, Materiais e
dos Serviços;
 

22. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
22.1. A implantação da prestação do serviço deverá considerar seguir o
cronograma abaixo, considerando o primeiro dia como o imediatamente posterior
à assinatura do contrato:

 
ETAPA DIAS

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
1 - Treinamento                     
2 -
Disponibilização
do Sistema

                    

3 - Parametrização
do Sistema                     
4 - Cadastramento
dos veículos da
contratante

                    

5 - Fornecimento
das mídias
eletrônicas

                    

6 -
Disponibilização
dos fornecedores -
credenciamento

                    

22.1.1. Quando por fato superveniente, excepcional, estranho à vontade
das partes ou, ainda, por situação imprevisível não for possível o cumprimento
do prazo do início dos serviços, a CONTRATADA deverá, anteriormente ao
término do prazo, encaminhar documento com justificativas pelo atraso.

 
23. DESCRIÇÃO DETALHADA DO SISTEMA TECNOLÓGICO A SER
IMPLANTADO.
23.1. Da classificação: contratação de empresa especializada para serviços
de gestão de frota de veículos, com utilização de sistema informatizado de
gerenciamento, classificado no Catálogo de Serviços (CATSER) sob o n.º 25518.
23.2. O Sistema Tecnológico a ser fornecido e implantado pela contratada
deverá constituir-se de um sistema informatizado via internet – WEB de gestão
integrado que monitore o abastecimento de combustíveis, manutenções
preventivas, corretivas e de garantia dos veículos, com o
fornecimento individualizado dos respectivos cartões magnéticos de
monitoramento de frota, sendo que cada condutor deverá ter sua identificação
validada durante a execução de qualquer operação realizada na rede de
estabelecimentos credenciados pela contratada, sendo de responsabilidade da
CONTRATADA solução que iniba ou identifique com agilidade e segurança no caso
de eventuais utilizações não autorizadas;
23.3. O software de Gestão de Abastecimento, os Equipamentos Periféricos
e os Cartões da CONTRATADA deverão compreender:

a)registro informatizado dos dados de abastecimento disponível
para consulta via WEB, propiciando informações da data e hora do
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abastecimento;
b) emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que
permitam o controle das despesas, condutores e consumo específico
por veículo, além dos possíveis desvios em relação aos parâmetros
adotados (Km/litro [mínimo e máximo]; intervalo de tempo entre
transações; capacidade do tanque/veículo etc.);
c) parametrização dos cartões com os dados necessários para
identificação das características dos veículos e equipamentos
automotivos;
d) o fornecimento, sem ônus para a Administração, de cartões
magnéticos para cada veículo, devendo ainda permitir a emissão de
novo cartão para os casos de perda ou extravio, cujo custo adicional
deverá ser de responsabilidade da contratante.
e) o cancelamento imediato do cartão, para os casos de perda ou
extravio;
f) identificação do condutor no momento da utilização dos serviços
de abastecimento por meio de senha pessoal;
g) os equipamentos periféricos necessários para operação do
sistema, conforme a solução tecnológica utilizada pela
CONTRATADA, os quais deverão ser disponibilizados, se necessário,
para a Unidade Gestora (centros de custos) sem qualquer ônus.

23.4. A contratada deverá capacitar e treinar os funcionários indicados pela
contratante no que se refere à operação do sistema de gerenciamento, controle e
aquisição de abastecimento de maneira a se obter maior eficiência e eficácia na
utilização do sistema.
23.5. A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico através de Serviço de
Atendimento ao Cliente, por telefone ou internet, devendo ter uma central de
atendimento que permita ao CONTRATANTE o acesso através de ligação local,
com atendimento 24 (vinte e quatro) horas todos os dias do ano, não sendo aceito
sistema de atendimento eletrônico.
23.6. Para implantação do sistema não será permitida modificação e/ou
instalação de equipamentos nos veículos, salvo com expressa e justificada
autorização da Administração;
23.7. O prazo para atendimento, solução de problemas e assistência técnica
relativo ao software fornecido deverá ser inferior a 48 (quarenta e oito) horas.
23.8. No caso de impossibilidade temporária de se efetuar a transação em
meio eletrônico, a rede credenciada deverá aceitar transações e processos de
contingência para garantir a continuidade dos serviços contratados.
23.9. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas resultantes da
implantação do sistema de gerenciamento eletrônico, instalações, manutenção,
relatórios e outras decorrentes;
23.10. A rede credenciada deverá emitir notas fiscais para fins de garantia do
serviço prestado a CONTRATADA, as respectivas notas fiscais/fatura para fins de
pagamento pela Contratante;
23.11. O sistema tecnológico integrado viabilizará o pagamento do
fornecimento das peças e acessórios e da mão de obra referente à execução do
serviço de manutenção para a frota dos veículos da Unidade contratante, junto à
rede credenciada, mediante aprovação prévia do serviço pelo Responsável da
Unidade Administrativa;
23.12. O Sistema deverá disponibilizar a definição de limites de gastos
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mensais com abastecimento, tanto para as BASES DE GERENCIAMENTO, quanto
para cada veículo da frota, ficando a cargo do GESTOR DO SISTEMA sua
alimentação e realocação, que não poderão ser ultrapassados.
23.13. O sistema deve ser compatível com os sistemas operacionais da
contratante, normalmente composto pelo seguinte pacote:

23.14. Sistema operacional: Microsoft Windows (versões 7, 8 ou
10);
23.15. Pacote de Escritório: suíte LibreOffice;
23.16. Navegador Web: Firefox, Chrome e Edge (versões para
MS Windows).

23.17. É de responsabilidade da proponente quaisquer softwares adicionais
necessários ao seu acesso.
 
24. DA REDE CREDENCIADA:
24.1. Em virtude dos constantes deslocamentos das equipes entre unidades
e para outros municípios, é necessário que a Contratada disponha de rede
credenciada suficiente para a execução dos serviços na capital do Rio de Janeiro e
nos municípios onde encontram-se instaladas PRMs vinculadas à PRRJ e nas
regiões adjacentes.

24.1.1. De forma a atender o exposto no item 3.3.1., faz-se necessário
que, na data da assinatura do contrato, a Contratada comprove o
credenciamento de postos pelos menos nas localidades sede das unidades
(conforme Anexo II), e de oficinas nas localidades ou localidades limítrofes;

24.2. As exigências contidas neste tópico serão demonstradas pela licitante
detentora da melhor proposta através da apresentação da relação dos postos
credenciados, com os seus respectivos endereços e telefones, os quais poderão
ser contatados para efeito de verificação.
24.3. A administração não terá nenhum vínculo, obrigação ou
responsabilidade para com a rede credenciada, sendo de inteira responsabilidade
da CONTRATADA os direitos gerados em favor dos postos credenciados, oriundos
da execução do contrato.
24.4. As obrigações geradas pela execução do contrato, em desfavor da
rede credenciada, serão exigidas da CONTRATADA, imputando-se à mesma as
responsabilidades e as penalidades pelas obrigações não cumpridas.
24.5. Sem prejuízo da rede previamente cadastrada, fica facultado à
CONTRATANTE solicitar o credenciamento de novos fornecedores sempre que
necessário de modo a atender às necessidades da Administração.

24.5.1. O credenciamento de novos postos e oficinas, conforme a
necessidade da contratante deverá ser efetivada pela contratada no prazo
máximo de 30 (trinta) dias contados da data da solicitação;

24.6. Os postos credenciados deverão possuir nas suas instalações área
suficiente para movimentação e manobras necessárias ao abastecimento dos
veículos que integram a frota da contratante.
 
25. DO CONTROLE E DA SEGURANÇA DO SISTEMA.
25.1. A contratada deverá adotar sistema de segurança de forma a impedir
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o abastecimento de outros veículos que não sejam autorizados pela
CONTRATANTE, permitindo o controle sobre todos os abastecimentos, e ainda:
25.2. Disponibilizar senhas individuais para os servidores indicados pela
CONTRATANTE acessarem a base gerencial.

25.2.1. O acesso à base gerencial, para qualquer operação, somente será
possível após a digitação de uma senha válida do usuário.

25.3. O bloqueio do uso do abastecimento de veículo deverá ser imediato a
partir de cada base operacional e somente poderá ser feito pela unidade
responsável pelo gerenciamento dos serviços da CONTRATANTE.
25.4. Sempre que houver necessidade deverá ser possível a troca de senha
de acesso;
25.5. O sistema contratado deverá permitir o bloqueio/desbloqueio/troca de
senha em tempo real para gerenciamento, acompanhamento e ações pró-ativas
por parte da CONTRATANTE;
25.6. A recuperação e o processamento das informações relativas às
operações realizadas por cada um dos veículos deverá ser descentralizada e
automática, quando do retorno dos veículos à base da unidade.
 
26. DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO
26.1. A contratada deverá acompanhar o cumprimento das seguintes
obrigações impostas aos postos de combustíveis credenciados:

a)Manter, nas dependências do posto revendedor, o Boletim de
Conformidade, expedido pelo distribuidor do qual adquiriu o
combustível, referente ao recebimento dos últimos 6 (seis) meses
(Art. 4º da Resolução ANP n.º 9, de 07/03/2007);
b)Realizar análise dos combustíveis objeto do contrato sempre que
solicitada pela Administração, para tanto, a CONTRATADA deverá
manter disponíveis os materiais necessários à realização das
análises (Resolução ANP nº 9, de 07/03/2007, artigo 8º);

I - Os procedimentos detalhados para a realização dos
testes de qualidade dos combustíveis seguirão a legislação
específica editada pela ANP, podendo ser consultado, acaso
existente e atualizado, o anexo da Cartilha do Posto
Revendedor de Combustível publicada por tal agência.

26.2. Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada
ou dos cartões dos veículos e da ocorrência de situações adversas como falta de
energia elétrica, a CONTRATADA deverá disponibilizar procedimento contingencial,
através de serviço de atendimento ao cliente. Este procedimento deve consistir na
obtenção, por telefone (0800), por parte da rede credenciada, do número da
autorização de abastecimento a ser transcrito para formulário específico da
CONTRATADA, visando garantir a manutenção das informações necessárias ao
controle e gestão dos abastecimentos e não comprometer a continuidade das
atividades operacionais da CONTRATANTE.
26.3. O abastecimento indevido de veículo não autorizado, cancelado ou
bloqueado pela base operacional, se constatado, será considerado falha do
sistema e as despesas efetivadas serão suportadas pela empresa contratada.
26.4. Os combustíveis a serem fornecidos deverão atender às especificações
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técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo – ANP, conforme legislação
em vigor.
26.5. Uma vez constatada infração às normas relativas à indústria do
petróleo, ao abastecimento nacional de combustíveis, ao Sistema Nacional de
Estoques de Combustíveis e ao Plano Anual de Estoques Estratégicos de
Combustíveis, a contratante dirigirá representação à ANP, para efeito do exercício
do seu poder de polícia, nos termos do art. 14 da Lei n.º 9.847/1999.
26.6. A rede credenciada deverá fornecer, no mínimo, os seguintes
combustíveis e derivados:

Arla 32;
Gasolina comum;
Óleo diesel comum; e
Óleo diesel "S10"

26.7. As especificações dos combustíveis devem seguir a regulamentação
vigente, em especial as resoluções da Agência Nacional do Petróleo nº 807/2020
(gasolina);  50/2013 (óleo diesel rodoviário); e suas atualizações.
 
27. DOS CONDUTORES E DOS CARTÕES MAGNÉTICOS,
VINCULADOS OU NÃO.
27.1. Cada condutor deverá ter sua identificação validada durante a
execução de qualquer operação realizada na rede de postos e oficinas
credenciados pela CONTRATADA, sendo de responsabilidade da CONTRATADA a
solução técnica que identifique o condutor do veículo no ato da operação e coíba
com agilidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas;

27.1.1. A identificação do condutor autorizado pela Administração será
validada, pela CONTRATADA, através de senha própria, não podendo haver
utilização de senha de outro condutor, mesmo que esteja conduzindo carros
da frota da CONTRATANTE.

27.2. Os dados cadastrais dos veículos, para constar nos cartões, serão
fornecidos pela contratante, no ato da assinatura do contrato.

27.2.1. Os serviços deverão ser prestados aos seguintes veículos:
a)Veículos pertencentes à atual frota oficial da contratante;
b)Veículos que venham ser acrescidos ou substituídos na frota atual;

27.3.  O sistema deverá prever o fornecimento de 1 (cartão) vinculado para
cada veículo integrante da frota da Contratante.
27.4. Os cartões (vinculados ou não) não poderão ser cobrados em
separado, pois os seus custos estarão inclusos no valor do serviço de
gerenciamento da frota.
27.5. A critério da Unidade Administrativa, e de acordo com a necessidade,
poderá ser solicitado à CONTRATADA novos cartões não vinculados, não recaindo
sobre essa solicitação qualquer ônus para a Administração.

27.5.1. Durante a execução do contrato, a contratante poderá incluir ou
excluir veículos ou maquinários conforme sua necessidade e conveniência.
Caso haja diminuição no número de veículos da frota e maquinários haverá
devolução de cartões magnéticos.
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27.6. Os créditos dos cartões de cada veículo serão definidos de acordo com
a conveniência da Administração.

27.6.1. A contratada deverá possibilitar por meio do sistema
informatizado, via WEB, a realocação de limites entre os veículos componentes
da frota da contratante sempre que necessário para adequar os níveis de
gestão às suas necessidades operacionais;
27.6.2. A realocação dos limites dos cartões individuais deverá estar
disponível, preferencialmente, em tempo real, ou no máximo em 15 (quinze)
minutos a partir do pedido de realocação;
27.6.3. A contratada deverá disponibilizar um canal direto por telefone
para a realocação instantânea de limites dos cartões e indicar, de forma
atualizada, o seu responsável pelo contrato a ser firmado com a
Administração;
27.6.4. Excepcionalmente, de maneira justificada, em caso de falha do
sistema a realocação deverá estar disponível a partir da 00h00 do dia
imediatamente posterior à solicitação.

27.7. Por solicitação do Gestor do Contrato, a CONTRATADA deverá
substituir em no máximo 05 (cinco) dias úteis, os cartões magnéticos que:

a)Tenham perdido a validade:
b)Apresentarem defeito que impeça a sua utilização;
c) Tenham sido extraviados.

27.8. A contratada deverá confeccionar os cartões magnéticos imprimindo
em cada um a identificação da CONTRATANTE, o modelo e a placa do veículo.
27.9. A contratante fornecerá à contratada, após a assinatura do contrato, o
cadastro completo e atualizado dos veículos, condutores e centro de custo
(Unidade Gestora), contendo os seguintes dados:

Placa; Marca; Tipo; Chassi; Combustível; Ano de fabricação; Lotação (Unidade);
Capacidade do tanque; Hodômetro; Nome, registro funcional e Unidade dos
condutores.

27.10. A contratante deverá estabelecer para cada veículo da sua frota um
limite de utilização do cartão para o abastecimento e de manutenção que não
poderão ser ultrapassados sem expressa autorização do Gestor do Contrato. Os
atendimentos realizados pela rede credenciada sem a devida cobertura de crédito
serão de total responsabilidade da CONTRATADA;
27.11. O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as
informações a seguir, independentemente da solicitação do condutor:
27.12. Nos abastecimentos de veículos:

Identificação do posto (Nome, Endereço e CNPJ); Identificação do veículo
(placa); Hodômetro do veículo no momento do abastecimento; Tipo de
combustível; A data e hora da transação; Quantidade de litros de combustível;
Valor unitário do(s) produto(s) fornecido(s); Valor da operação, expresso em
moeda nacional.

27.13. A contratada deverá fornecer para cada veículo um cartão único,
parametrizado, vinculado à placa, de forma que impeça o abastecimento ou a
manutenção do veículo sem a posse deste, mesmo que esteja de posse de cartão

SEAD_TERMO_DE_REFERENCIA SEAD-PI/SLC/DIP/ASSESSORIA2 015258050         SEI 00002.002842/2023-81 / pg. 30



pertencente a outro veículo da frota.
 
28. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
28.1. O software para administração e gerenciamento da frota deverá
conter ainda, além dos já especificados anteriormente, intermediação para a
manutenção preventiva e corretiva, que deverá compreender:

a)fornecimento de relatórios gerenciais de controle das despesas de
manutenção dos veículos da frota, com dados das peças e
acessórios fornecidos, da mão de obra utilizada, devendo identificar
o veículo, o condutor, a data e o horário da transação;
b)Rede de estabelecimentos já credenciados na data da assinatura
do contrato para realização dos serviços de manutenção equipados
para aceitar transações com os cartões dos usuários do sistema nas
cidades relacionadas;
c) Sistema tecnológico integrado para viabilizar o pagamento dos
serviços de manutenção da frota de veículos junto às oficinas
credenciadas.
d)O sistema de controle deverá ter permissão de acesso por meio
da internet, com senha administrada por responsável designado da
Unidade contratante, permitindo parametrização de cartões e
emissão de relatórios, encaminhamento de veículos às oficinas
credenciadas e todo o processo para aprovação de orçamento e
recebimento dos serviços;
e)A CONTRATADA deverá orientar as credenciadas a emitir as notas
fiscais/faturas de cobrança, informando o nome e razão social e
CNPJ da CONTRATANTE.
f) Os serviços deverão ser gerenciados por sistema de controle
informatizado via web, mediante uso de sistema operacional
(software) e cartões, do tipo que permita a realização dos serviços
conforme o Edital e dados fornecidos pela Contratada;
g)Sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios
gerenciais de controle das despesas de manutenção da frota;
h)Sistema operacional para processamento das informações via web
em tempo real pela Contratante e Rede Credenciada.
i) Registro informatizado dos dados de manutenção disponíveis para
consulta via internet (web) em tempo real (online).
j) Acesso para os Gestores da frota que deve permitir acesso,
consulta, autorização, aprovação, rejeição, emissão e consulta de
relatórios, cujos perfis/níveis de acesso devem atender a indicação
formalizada pela CONTRATANTE.
k) Informatização dos dados do veículo e respectiva unidade
organizacional, da vida mecânica, quilometragem, custos,
identificação, datas e horários, tipos de peças, componentes e
serviços a serem alimentados por meio eletrônico em base gerencial
de dados disponíveis.
l) Possibilidade de adquirir peças diretamente de distribuidores
credenciados, reduzindo custos com aquisição.
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m)Processo de consolidação de dados e emissão de relatórios pela
internet.
n) Interface digital (oficinas x contratante).
o)Orçamento eletrônico com acesso on-line (as oficinas
credenciadas deverão cadastrar os orçamentos diretamente no
sistema via web).
p)Banco de dados dos históricos de orçamentos e de manutenções
realizadas.
q)Planilha de custos por marca/modelo/departamento.
r) Histórico de manutenção por veículo.
s) Registro de garantia de peças/serviços.
t) Ferramenta on-line para avaliação e autorização de serviço.
u)Relatório de custos por setor/delegacias / centro de custos.

28.2. Manutenção Preventiva – compreende todos os serviços
executáveis em oficinas mecânicas reparadoras, concessionárias de automóveis
ou nos postos de abastecimento (de acordo com o serviço), obedecendo-se às
recomendações do fabricante do veículo. São exemplos de manutenção
preventiva:

a)Serviços de troca e remendo de pneus;
b)Alinhamento e balanceamento de rodas;
c) Serviços de cambagem, cárter e convergência;
d)Serviços de desempeno de rodas;
e)Troca de óleo de motor, câmbio e diferencial, óleo de freio, líquido
de arrefecimento;
f) Lubrificação de veículos;
g)Reposição de palhetas de limpador, correias de
alternador/gerador, etc;
h)Substituição de itens do motor
i) Limpeza de motor e bicos injetores;
j) Regulagens de bombas e bicos injetores;
k) Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou
equipamentos.

28.2.1. A manutenção preventiva também se refere à execução de
serviços obrigatórios de revisões estimadas no manual do
proprietário/condutor, levando-se em conta a quilometragem percorrida e/ou
tempo em relação à última revisão, prevenindo eventuais quebras e defeitos
nos veículos, mantendo-os em perfeito estado de uso, incluindo-se as trocas
autorizadas de peças que se fizerem necessárias ao bom funcionamento do
veículo, compreendendo todos os serviços executáveis em oficinas mecânicas
reparadoras ou concessionárias de automóveis autorizadas, obedecendo-se às
recomendações do fabricante do veículo e/ou as recomendações da
contratante, a fim de manter as condições de garantia.

28.2.2. Manutenção Corretiva – compreende todos os serviços executáveis
em oficinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, que venha
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a ocorrer fora dos períodos estabelecidos para execução das manutenções
preventivas, para correções de defeitos aleatórios resultantes de desgaste e/ou
deficientes de operação, manutenção e fabricação, garantindo a operacionalidade
do veículo, além de preservar a segurança de pessoas e materiais. São exemplos
de manutenção corretiva:

a)Serviços de retífica de motor;
b)Montagem e desmontagem de jogo de embreagens;
c) Serviços de instalação elétrica;
d)Serviços no sistema de injeção eletrônica;
e)Capotaria;
f) Tapeçaria;
g)Funilaria e pintura;
h)Serviços no sistema elétrico;
i) Serviços no sistema de arrefecimento;
j) Serviços no sistema de ar-condicionado;
k) Substituição de peças danificadas;
l) Reboque de veículos;

28.3. O atendimento dos serviços deverá ser prestado pela rede de centros
automotivos ou Oficinas credenciados pela Contratada;
28.4. A rede de serviços especializada deverá conter - num raio máximo de
10 (dez) quilômetros da sede de cada unidade abrangida pelo contrato - pelo
menos um posto de abastecimento e um centro automotivo ou oficina que realize
no mínimo os serviços de mecânica em geral, funilaria e sistema elétrico
automotivo, podendo haver um estabelecimento para cada uma dessas
especialidades;
28.5. A empresa vencedora da Licitação deverá providenciar, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato, caso não estejam
ainda credenciados, rede de estabelecimentos fornecedores de autopeças e
prestadores de reparos automotivos, devidamente equipados para aceitar as
transações do sistema informatizado, sendo:

28.5.1. o credenciamento mínimo de três estabelecimentos nos municípios
em que a contratante possuir sede ou unidade vinculada. Será dispensada esta
exigência na situação em que comprovadamente não houver nas cidades o
mínimo de estabelecimentos exigidos, situação em que será admitido o
credenciamento de pelo menos um estabelecimento;
28.5.2. deverá haver o credenciamento mínimo de uma concessionária
autorizada das montadoras conforme a descrição de frota disponível no
ANEXO I, bem como atualização, com inclusão de outras marcas por ocasião
de alteração da frota, nas cidades relacionadas, salvo na hipótese em que não
houver, comprovadamente, concessionárias estabelecidas, devendo a
CONTRATADA providenciar o credenciamento na localidade mais próxima da
cidade não atendida.

28.6. O sistema deverá possibilitar à Contratante adquirir por meio da rede
credenciada da CONTRATADA quaisquer peças, componentes, acessórios e outros
materiais de uso automotivos solicitados, sejam eles distribuídos ou
comercializados pelo fabricante ou montadora dos veículos e/ou por meio de rede
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de concessionárias, ou pelo comércio e indústria automotivos e afins, definidas
pelas seguintes características e procedências:

I - Originais, genuínos, produzidos e/ou embalados e com
controle de qualidade do fabricante ou montadora do veículo e
constantes de seu catálogo, ou;
II - Originais, do fabricante fornecedor da montadora dos
veículos atendido os mesmos padrões e níveis de qualidade por esta
exigidos, recomendados ou indicados e constantes de seu catálogo;
ou
III - De outros fabricantes, cujo produto atenda os níveis de
qualidade e aplicabilidade recomendados ou indicados pelo
fabricante ou montadora do veículo, constantes ou não de seu
catálogo, sob solicitação ou autorização formal da Administração.

28.7. A contratada deverá fornecer para a Unidade Gestora por meio do
sistema informatizado, no mínimo três orçamentos dos serviços necessários a
serem aplicados no veículo, com a relação das peças, componentes e materiais a
serem trocados, bem como o volume de tempo de serviço e o custo do
homem/hora a ser empregado, em horas centesimais e preços líquidos, para
aprovação da Unidade. Caberá à contratante o ônus pelas peças automotivas que
eventualmente necessitarem ser trocadas e pelos serviços a serem realizados,
cujos preços sempre deverão ser inferiores ou iguais àqueles referenciais
tabelados pelo fabricante, sem prejuízo da possibilidade de a contratante, às suas
expensas, providenciar diretamente no mercado o conserto do veículo oficial, caso
julgue mais vantajoso. A administração sempre poderá realizar pesquisa de preços
paralela, nos termos da IN 73/2020 e PORTARIA PGR/MPU Nº 100, DE 31 DE MAIO
DE 2023, bem como de outras normas aplicáveis, para verificar a compatibilidade
dos valores propostos com os preços de mercado.
28.8. O sistema deverá possibilitar à Contratante adquirir por meio da rede
credenciada, serviços de socorro mecânico e de reboque por carro-guincho
quando os veículos da frota oficial não puderem trafegar, em consequência de
defeitos mecânicos, elétricos ou quaisquer avarias ou panes ocorridas.
28.9. O serviço de reboque será prestado em regime de plantão de 24
horas, sete dias por semana, devendo ser disponibilizado número de telefone para
acionamento.
28.10. Para execução dos serviços técnicos de manutenção da frota, a
contratante utilizará preferencialmente as oficinas credenciadas pela
CONTRATADA que disponham dos seguintes requisitos mínimos:

I - Possuir, preferencialmente, microcomputador, impressora e
conexão à internet;
II - Disponibilizar boxes de serviços cobertos e delimitados em
pátio pavimentado, dotados preferencialmente de bancadas de
alvenaria com revestimento cerâmico ou com chapas de metal;
III - Possuir equipamentos eletrônicos apropriados para aferições
e regulagem de motores;
IV - Dispor de ferramentas atualizadas para atendimento da frota
da respectiva categoria de sua responsabilidade;
V - Dispor de área física adequada à prestação dos serviços de
manutenção; VI. Dispor de equipe técnica preferencialmente
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uniformizada;
VI - Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva
de acordo com sua especialidade, com fornecimento de peças,
componentes e demais materiais destinados à manutenção da frota
de veículos da Contratante, nas suas instalações, independente da
marca do veículo;
VII - Executar os serviços solicitados, com pessoal qualificado,
mediante o emprego de técnica e ferramental adequados;

28.10.1. Os requisitos mínimos elencados acima poderão ser dispensados
nas cidades que comprovadamente apresentem dificuldades no
credenciamento de oficinas mecânicas, devido a poucos interessados ou
restrição do quantitativo de empresas do ramo.

28.11. Na prestação dos serviços, a credenciada deverá:
I - Devolver os veículos para contratante em perfeitas condições
de funcionamento;
II - Executar fielmente, dentro das melhores normas técnicas, os
serviços que lhe forem confiados, de acordo com as especificações
de fábrica e rigorosa observância aos demais detalhes emanados
e/ou aprovados pela Contratante, bem como executar tudo o que
não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à
perfeita execução dos serviços e desde que aprovado pelo
Responsável designado;
III - No caso de mau atendimento, a Contratante não mais
utilizará os serviços prestados pela oficina credenciada da
CONTRATADA, devendo esta ser comunicada dos fatos que
motivaram a decisão, a fim de impedir os serviços do
estabelecimento no sistema;
IV - Permitir que a Contratante realize fiscalização da execução
dos serviços a serem prestados pela oficina credenciada;
V - Somente utilizar peças, materiais e acessórios genuínos,
similares ou aqueles acertados entre a Unidade Gestora e a rede
credenciada de estabelecimentos, desde que atendidas as
recomendações do fabricante do veículo e não podendo valer-se em
nenhuma hipótese de itens recondicionados, salvo nos casos
excepcionais com autorização expressa da Contratante.
VI - As peças, materiais e acessórios deverão ter garantia mínima
de 90 (noventa) dias, excetuando-se aquelas peças que tenham
garantia diversa especificada;
VII - Atender com prioridade às solicitações da contratante
referente à execução dos serviços;
VIII - Não aplicar materiais/serviços sem prévia autorização, bem
como prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela
Contratante;
IX - Disponibilizar local adequado para inspeção prévia de todas
as peças a serem substituídas nos veículos, devendo fornecer a
relação delas e seus respectivos códigos, que serão verificados por
servidor ou Comissão especialmente designada pela autoridade
competente da Contratante;
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X - Receber e inspecionar o veículo da frota da Contratante;
XI - Executar os serviços mediante prévia autorização e por meio
da emissão de Ordem de Serviço (OS), via internet, aprovada pela
Contratante por intermédio do sistema de gerenciamento
informatizado;
XII - Disponibilizar profissionais qualificados para prestar os
serviços de forma regular e eficiente;
XIII - Reparar, corrigir, substituir, desfazer e/ou refazer às suas
custa e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não maior
que o original, as peças substituídas e os serviços recusados pela
CONTRATANTE por execução com vícios, defeitos, incorreções,
erros, falhas, imperfeições ou, decorrentes de sua culpa, inclusive
por emprego de mão de obra, peças, acessórios ou materiais
impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser
invocado para justificar qualquer cobrança adicional, mesmo nas
aquisições e serviços recebidos pela CONTRATANTE, mas cujas
irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do
prazo de garantia;
XIV - Entregar o veículo, logo após a conclusão dos serviços, com
todas as peças e componentes substituídos para conferência da
CONTRATANTE;
XV - Providenciar termo de vistoria prévia, devendo fornecer uma
via para a Unidade Gestora solicitante e responsabilizar-se civil e
penalmente por qualquer descumprimento das disposições legais,
inclusive por acidentes decorrentes da ação ou omissão que
ocorram durante a realização dos serviços aprovados na OS via
sistema.

 
29. SOCORRO MECÂNICO E GUINCHO
29.1. A Contratada deverá fornecer serviços de reboque, por carro guincho,
a veículos da frota oficial que não possam trafegar (por razão de defeitos
mecânicos ou elétricos).
29.2. O serviço de reboque será prestado em regime de plantão de 24
horas, 7 dias por semana, com cobertura nacional, devendo ser disponibilizado
para a Contratante número de telefone para solicitação do serviço.
29.3. O prazo de máximo para atendimento de chamados será o seguinte:

a)efetuar serviço de socorro mecânico (guincho) num raio de 100
(cem) km, a contar do endereço do órgão requisitante em até 2
(duas) horas, sem ônus adicional ao Contrato;
b)aso haja necessidade da utilização de serviços de socorro
mecânico (guincho) fora dos limites estipulados, fica determinado
que o prazo de atendimento será de 2 (duas) horas para cada 100
(cem) km ou fração de distância entre a localização do veículo e a
sede da unidade requisitante, após solicitação.
c) a CONTRATADA poderá submeter o serviço de reboque a
terceiros, sem prévia autorização da requisitante, porém
responsabilizando-se integralmente pela qualidade dos serviços.

SEAD_TERMO_DE_REFERENCIA SEAD-PI/SLC/DIP/ASSESSORIA2 015258050         SEI 00002.002842/2023-81 / pg. 36



 
30. DOS RELATÓRIOS
30.1. A contratada deverá fornecer, mensalmente, ou sob demanda,
relatório de histórico contendo informações sobre as despesas (seja
abastecimento ou manutenções) de cada veículo, os preços praticados em cada
estabelecimento e a análise de consumo de combustível por veículo.

30.1.1. Conforme a necessidade da Contratante poderão ser solicitados
outros relatórios ou o aperfeiçoamento dos já disponibilizados.

30.2. A contratada deverá disponibilizar acesso ao Software de Gestão de
Abastecimento e Manutenção em níveis de acessos compatíveis ao modelo
definido pela contratante, a qual deverá estabelecer o nível de permissão
(consulta/administração) do acesso ao Software de Gestão de Abastecimento e
Manutenção, podendo um ou mais usuários ter acesso completo ou parcial a toda
frota.
30.3. Os relatórios disponibilizados pela contratada deverão conter, no
mínimo, as seguintes informações acumuladas:

a)relação dos veículos por prefixo, placa, marca, modelo, tipo de
combustível, ano de fabricação, base da Unidade Administrativa;
b)para a operação de abastecimento de combustível: o histórico das
operações realizadas pela frota contendo, data e hora do
abastecimento, identificação do estabelecimento, identificação do
condutor, identificação do veículo (placa, marca, modelo, ano de
fabricação, quilometragem (hodômetro), no ato do abastecimento,
tipo de combustível abastecido, quantitativo de litros abastecido,
valor por litro e total adquirido, média de consumo (quilometragem
ou tempo por litro de combustível), subtotal disponível no cartão,
quilometragem percorrida por veículo, histórico das operações
realizadas por usuário previamente autorizado pela Unidade
Gestora, histórico das operações realizadas por estabelecimento
credenciado, preço médio pago por tipos de combustível consumidos
pela frota, volume de gastos realizados por tipos de combustível,
indicação dos veículos que apresentarem distorções em termos de
quilometragem ou tempo e consumo de combustíveis e despesas
realizadas por Unidade, cadastro dos veículos, condutores e
respectivas Unidades;
c) para a operação de manutenção dos veículos:

I - Histórico de manutenção de veículo – valor das peças;
valor da mão de obra; valor total do serviço; placa;
quilometragem; estabelecimento onde foi realizado; garantias
de peça e mão de obra; quantidade de peças e total de hora
mão de obra utilizada;
II - Ordem de serviço cadastrada;
III - Comparativo do valor na Ordem de Serviço;
IV - Interface digital – OFICINA X CLIENTE;
V - Orçamento eletrônico;
VI - Registro de garantia de peças/serviços;
VII - Histórico dos orçamentos;
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VIII - Histórico da manutenção dos veículos;
IX - Comparação de orçamentos para análise de histórico;
X - Relatório contendo grupo de peça/peça, mão de
obra/hora por grupo, horas de execução, custo por peça, tabela
de referência de tempo por modelo e marca;
XI - Cotação em tempo real (on-line) – transparência nos
dados e informações, velocidade na operação, automatização
do processo;
XII - Cadastro do veículo;
XIII - Composição da frota e idade média;
XIV - Relação de estabelecimentos de manutenção
credenciados;
XV - Relatório de operação de manutenção;
XVI - Utilização de peças e serviços por estabelecimentos;
XVII - Custos por grupo de manutenção – veículo;
XVIII - Custos e quantidade por tipo de manutenção – veículos;
XIX - Custos e quantidades por tipo de manutenção –
equipamento;
XX - Veículos x manutenção preventiva;
XXI - Pesquisa no sistema – garantia de peças e serviços;
XXII - Pesquisa no sistema – preços de peças e serviços;
XXIII - Custos por km e indicadores – veículos.

30.4. A composição dos relatórios deverá ser submetida à apreciação da
Contratante para adequação às necessidades administrativas;
30.5. O sistema de controle informatizado deverá permitir a consulta e a
emissão completa e por localidade da rede de postos credenciados pela
contratada, bem como o credenciamento de novos postos a pedido da
Administração;

30.5.1. A recuperação e o processamento das informações relativas às
operações realizadas deverão ser descentralizadas e automáticas, a partir do
momento da realização das transações nos estabelecimentos conveniados.

30.6. A operação, registro e tratamento das informações deverão se
efetuados eletronicamente, mediante o uso de equipamentos especiais de
gravação e leitura de dados em cartões magnéticos;
30.7. O cupom fiscal emitido pelos postos de gasolina deverá indicar, no
mínimo, o número do cartão do veículo, a identificação do motorista, a localidade
do abastecimento e o combustível ou serviço realizado;
30.8. A contratada deverá apresentar em seus relatórios gerenciais a placa
do veículo ou o código correspondente, a identificação do motorista, local, data,
hora, quantidade de litros de combustível, tipo de combustível, preço unitário do
combustível, preço unitário do serviço, valor cobrado, quilometragem do veículo e
eventuais inconsistências da operação realizada;
30.9. O sistema deve permitir, a partir do relatório de cotações, a
autorização pelo Administrador e emissão de ordem de serviço para realização da
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operação de manutenção.
 
31. DO PAGAMENTO DOS CONVENIADOS
31.1. A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos postos
credenciados pelo valor efetivamente consumido. Não respondendo, em nenhuma
hipótese, a contratante, nem solidária e nem subsidiariamente, por esse
pagamento.
31.2. Os pagamentos concedidos pela CONTRATADA serão aplicados da
seguinte forma:

31.2.1. Quanto aos combustíveis – sobre o valor pago na bomba de
gasolina, por litro de combustível, sempre que menor que aquele constante na
tabela ANP; caso o valor constante na bomba de gasolina, por litro de
combustível, seja maior que o constante na tabela da ANP, esse deverá ser o
valor o qual deverá recair o desconto;
31.2.2. Quanto às manutenções preventiva e corretiva – sobre o valor da
hora trabalhada, tendo por limite máximo o valor e o tempo referenciais que
constarem da tabela do fabricante.
31.2.3. Quanto às peças, filtros e acessórios – aplicado sobre o preço de
tabela do fabricante (se houver) ou do mercado referente a unidade do
produto, sempre considerando o menor preço de pelo menos três orçamentos,
aplicando-se o desconto. Observação: na impossibilidade de se cotar o preço
com ao menos três fornecedores, poderá ser exigida a apresentação de notas
fiscais de contratações semelhantes no período de até um ano anterior, a fim
de comprovar a razoabilidade do preço praticado;
31.2.4. A Nota fiscal deverá apresentar o valor bruto a ser efetivado para
cada item, bem como o valor líquido a ser pago.
31.2.5. A contratada deverá possuir sistema capaz de identificar e liquidar,
preferencialmente de maneira automática, os pagamentos realizados pela
contratante, seja pelo valor bruto, ou pelo líquido, deduzido das retenções
tributárias.

 
32. DA FISCALIZAÇÃO PELA CONTRATADA DO SERVIÇO DA REDE
CONVENIADA
32.1. A contratada deverá fiscalizar os serviços prestados pela rede de
postos e oficinas credenciadas objetivando garantir um nível satisfatório de
qualidade, compreendendo a disponibilização dos equipamentos, horários de
funcionamento, presteza no atendimento etc.
32.2. A contratada deverá acompanhar a divulgação dos postos de
abastecimento autuados e/ou interditados pela Agência Nacional de Petróleo – ANP
por problemas de qualidade do combustível fornecido, e divulgar imediatamente
aos gestores dos contratos;
32.3. Caso algum dos postos credenciados pela CONTRATADA conste na
relação divulgada pela ANP, aquela deverá providenciar, se necessário, novo
credenciamento para substituir o anterior no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
32.4. Embora não haja vínculo entre a rede conveniada e a Administração, é
mister que a CONTRATADA mantenha convênio com estabelecimentos que
estejam regulares com o fisco municipal, estadual e federal e com os demais
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órgãos previstos na legislação pertinente ao serviço contratado.
32.5. Caso alguma das empresas conveniadas conste impedida de licitar ou
contratar com a Administração, a CONTRATADA deverá providenciar, se
necessário, novo credenciamento para substituir o anterior no prazo máximo de
30 (trinta) dias.
 
33. DA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE FROTA
33.1. A CONTRATADA deverá implantar o Sistema na base operacional no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do contrato.
33.2. O processo de implantação do Sistema pela CONTRATADA
compreende as seguintes atividades para a operação de abastecimento de
combustível:

Treinamento dos condutores e gestores;
Cadastramento dos veículos;
Preparação e distribuição dos equipamentos periféricos;
Definição da logística da rede de postos credenciados;
Cadastramento dos veículos;
Fornecimento dos cartões para os veículos;
Fornecimento à contratante dos dados cadastrais da rede de
postos credenciados;

33.3. Se tecnicamente possível, ainda que num prazo diferenciado,
recomenda-se que os dados de outros sistemas sejam migrados, a fim de ter o
maior volume de dados possível sobre o histórico de cada veículo.
 
34. DAS RESTRIÇÕES
34.1. A Contratada ficará impedida de usar os dados em seu poder, bem
como repassá-los a terceiros, por qualquer meio, sem autorização prévia e por
escrito da Administração.
 
35. DO MONITORAMENTO DOS PREÇOS DOS COMBUSTÍVEIS
35.1. Atendendo ao princípio da economicidade, que deve nortear as ações
da Administração Pública, a empresa contratada deverá disponibilizar por meio do
sistema de gerenciamento de frota, uma fonte de pesquisa dos preços praticados
pelos postos credenciados, com a finalidade de orientar os abastecimentos dos
veículos da contratante pelo critério do menor preço.
35.2. O comparativo de preços desse sistema deverá ser atualizado ao
menos semanalmente, preferencialmente contendo o valor de referência
divulgado pela Agência Nacional do Petróleo – ANP.
 
36. DO TREINAMENTO
36.1. A contratada deverá ministrar, às suas expensas, treinamento a todos
os gestores e usuários envolvidos na utilização do sistema informatizado da
solução proposta, sem qualquer custo adicional para a CONTRATANTE, a ser
realizado nas instalações da Contratante, sendo que o cronograma de treinamento
será formalmente indicado à CONTRATADA, após a assinatura do contrato e
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deverá compreender o que segue:
a)Folder e manual explicativo do sistema.
b)Relatórios fornecidos pelo sistema.
c) Manual de utilização dos softwares de gerenciamento e de
consolidação de dados redigidos em português.
d)Descrição técnica dos procedimentos e utilização do sistema e das
suas operações compreendendo a Administração e Gerenciamento
da frota, bem como das diversas disposições de suporte oferecidas
aos usuários e gestores para melhor aproveitamento operacional.

36.2. A CONTRATADA deverá oferecer novo treinamento sempre que
ocorrer qualquer alteração significativa na operação de seus sistemas.
36.3. Será considerado como USUÁRIO, todo servidor designado pela
Contratante e designados como servidores responsáveis pela fiscalização e
gerenciamento dos serviços, aos quais a Contratada disponibilizará todo o
treinamento necessário para que possam utilizar corretamente o sistema, como
também fornecerá senhas de acesso ao sistema web de gerenciamento, em
diferentes níveis, conforme o caso, e segundo determinação dos Gestores Gerais
da Frota, que lhe serão formalmente indicados.
36.4. A empresa vencedora será responsável, ainda, às suas expensas, pelos
custos de realização de todo o treinamento dos responsáveis pelas bases de
gerenciamento, no que se refere à utilização dos sistemas de controle e
planejamento, pelos usuários e pelos fornecedores dos serviços abrangidos nesta
especificação, ou seja, nos estabelecimentos credenciados.
36.5. O treinamento deverá ser realizado, preferencialmente, por meio
telepresencial, através do uso de cartilhas, cursos, plataformas on-line e/ou vídeos,
gravados ou ao vivo.
36.6. Para treinamento dos administradores do sistema, deverá ser
disponibilizada videoconferência interativa, para apresentação da
operacionalização do sistema e esclarecimento de dúvidas, quando da
implementação do contrato na unidade.
 
37. DA GARANTIA DAS PEÇAS, MATERIAIS E DOS SERVIÇOS
37.1. A CONTRATADA deve conceder garantia dos serviços/peças, na forma
a seguir:

I -  Todos os serviços de manutenção preventiva e corretiva
devem apresentar garantia mínima de 90 (noventa) dias, contados
da efetiva prestação dos serviços.
II - Para os serviços de balanceamento de rodas, alinhamento e
geometria, por 03 (três) meses ou 5.000 (cinco mil) quilômetros,
sendo que, neste caso, a garantia se estenderá ao que terminar
primeiro.
III - Para os serviços de lanternagem e pintura, contado da efetiva
prestação dos serviços, que não poderá ser inferior a 06 (seis)
meses.
IV - Para as peças, componentes e acessórios, contados a partir
da data da efetiva instalação no veículo, que não poderá ser inferior
a 03 (três) meses.
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V - Serviços e peças utilizados em serviços de retífica de bloco
e/ou cabeçote de motor e seus componentes, caixa de câmbio,
diferencial, motor de partida, bomba injetora, turbinas, bomba da
direção hidráulica, compressor de ar-condicionado, contados da data
da efetiva prestação do serviço, 06 (seis) meses, quando o
fabricante da peça não oferecer prazo maior de garantia, devendo,
em caso de prazo de garantia superior, prevalecer a garantia
oferecida pelo fabricante.
VI - Para os serviços em câmbio e suspensão, contados a partir
da data da efetiva prestação dos serviços, que não poderá ser
inferior a 06 (seis) meses.
VII - Demais serviços e peças: 03 (três) meses, sendo que a
garantia se estenderá ao que terminar por último, quando o
fabricante da peça não oferecer prazo maior de garantia, devendo,
em caso de prazo de garantia superior, prevalecer a garantia
oferecida pelo fabricante.

37.2. A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, mesmo após o
término ou rescisão do contrato com todas as peças e componentes substituídos
para conferência da CONTRATANTE;
37.3. A Contratada deverá providenciar termo de vistoria prévia, devendo
fornecer uma via para a solicitante e responsabilizar-se civil e penalmente por
qualquer descumprimento das disposições legais, inclusive por acidentes
decorrentes da ação ou omissão que ocorram durante a realização dos serviços
aprovados na OS via sistema.
37.4. Deverá conter ainda, além dos já especificados anteriormente,
intermediação para a manutenção.

 
(Documento assinado e datado eletronicamente)

JACYLENNE COELHO BEZERRA FORTES
Superintendente de Licitações e Contratos - SLC/SEAD

 
LUCAS LOPES DE ARAUJO

Superintendente de Gestão Administrativa - SGA/SEAD
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BRUNO GOMES OLIVEIRA DE MORAES
Secretário de Estado da Administração do Piauí - SEAD/PI (em exercício)

Documento assinado eletronicamente por BRUNO GOMES OLIVEIRA DE
MORAES - Matr.0382929-4, Secretário da Administração Substituto,
em 04/11/2024, às 19:57, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de
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Documento assinado eletronicamente por LUCAS LOPES DE ARAUJO
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
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